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GOVERNO

DECRETO Nº 025 DE 30 DE MARÇO DE 2020

EMENTA: Atualiza as medidas de prevenção ao contagio e de enfrentamento da propagação decorrente do novo CORONAVIRUS (COVID-19) no que tange à Rede de 
Educação Municipal Pública e Privada, e dá outras providencias.

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Pira/RJ, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Corona vírus), nos termos declarados pela Organização Mundial da Saúde; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Município, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
- ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.970 de 13 de março de 2020, que dispõe sobre medidas adotadas no âmbito do Estado do Rio de Janeiro para combater 
a propagação do Covid-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº20 de Março de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação 
decorrente do novo corona vírus (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e contratado, no âmbito da Secretaria Municipal de Ensino e Rede de Ensino 
Municipal;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em reunião, no dia 16/03/2020, com participação de todos os departamentos da Secretaria Municipal de Educação, bem 
como representantes do Conselho Municipal de Educação e da Diretoria da APAE;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e readequação da Rede Municipal de Educação diante do novo quadro da pandemia de Covid-19;

DECRETA

Artigo 1º - As medidas previstas no Artigo 1º do Decreto nº20 de16 de Março 2020, no que tange a suspensão das aulas, passam a vigorar por prazo indeterminado, 
até o im da pandemia de Covid-19, a ser declarado pelos Órgãos competentes.

Artigo 2º - A sede da Secretaria Municipal de Educação, ica submetida ao que preconiza os Decretos Municipais vigentes, exercendo suas funções laborais, prefer-
encialmente, fora das instalações físicas do órgão de lotação, em trabalho remoto,no regime de home oice, seguindo as orientações das suas respectivas Cheias, 
seguindo o determinado no artigo 3º e seus parágrafos do Decreto nº20 de Março de 2020, os quais permanecem inalterados.

Inciso I – Caso haja necessidade por parte da Administração Pública, a Secretaria Municipal de Educação, poderá convocar o servidor lotado em sua referida Secre-
taria, para o exercício de seu mister, devendo o servidor comparecer ao trabalho no dia e horário estipulado, sob pena de caracterização de infração administrativa.

Inciso II – Caso haja a convocação de que trata o inciso I, a Secretaria Municipal de Educação deverá tomar as precauções previstas pela OMS e Ministério da Saúde.

Artigo 3º - As famílias dos alunos da rede municipal de ensino, que encontrarem-se em situação de vulnerabilidade social, deverão encaminhar-se até a Secretaria 
de Assistência Social para sua inclusão/inscrição junto aos programas assistencialistas governamentais, observados os critérios legais que regem tais programas.

Artigo 4º - Permanece inalterado o conteúdo dos artigos 4º, 5º e 6º do Decreto nº20 de Março de 2020, ratiicando-se os termos do referido Decreto Municipal que 
não forem contrários ao presente dispositivo.

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data e tem seu prazo de vigência limitado ao disposto no Artigo 1º do presente Decreto, bem como do artigo 8º da Lei 
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Barra do Piraí, 30 de março de 2020.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 026 DE 30 DE MARÇO DE 2020

Decreta estado de calamidade pública no Município de Barra do Piraí em decorrência da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências.

MÁRIO REIS ESTEVES, Prefeito do Município de Barra do Piraí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a situação de emergência declarada pelo Decreto Municipal nº 021, de 20 de março de 2020, para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde reconhecida pelo Estado do Rio de Janeiro por meio do Decreto nº. 46.973, de 16 de março 
de 2020 e pelo Decreto 46.980 de 19 de março de 2020, ocasião em que foram adotas medidas de prevenção a proliferação do Coronavírus (COVID 
- 2019);

CONSIDERANDO que a omissão do Município de Barra do Piraí nas ações necessárias ao enfrentamento da pandemia poderá gerar um grave trans-
torno a saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e do próprio Município decorrente dessa omissão; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos arti-
gos 196 e 197 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Nº 06, de 20 de março de 2020, aprovado pelo Congresso Nacional e promulgado pelo Senado Federal, que 
reconhece, para os ins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO O Decreto Nº 46.984, de 20 de março de 2020, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, que decreta estado de calamidade pública 
no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do novo coronavírus (covid-19), e dá outras providências;

CONSIDERANDO, inalmente, que segundo estudos estimativos da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação em conjunto com o Depar-
tamento de Finanças e Controle da Secretaria Municipal de Fazenda, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do 
coronavírus, as inanças públicas e as metas iscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, 
assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica, comprometendo ações prioritárias como o pagamento dos 
servidores e também repasses obrigatórios, como para os hospitais;

D E C R E T A

Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública em razão da grave crise de saúde ocasionada pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19), 
que impede o cumprimento das obrigações assumidas diante da necessidade de adoção de medidas de enfrentamento da emergência em saúde 
pública de importância internacional, e para todos os ins de direito, no Município de Barra do Piraí.

Art. 2º As autoridades municipais competentes editarão os atos normativos necessários à regulamentação do estado de calamidade pública de que 
trata o presente Decreto, nos limites da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 3º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada à Câmara Municipal de Barra do Piraí, reconhecimento do estado de calami-
dade pública para os ins do disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra do Piraí, 30 de março de 2020.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2015.

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí ea empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda– ME.

OBJETO: Fica Prorrogado Excepcionalmenteo prazo de vigência do contrato do Contrato nº 021/2015, por 12(doze)meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15638/2014

VALOR: R$ 1.890.501,60

VIGÊNCIA: 19/03/2020 à18/03/2021

FUNDAMENTO: Art 57, § 4° Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 18de marçode 2020.

ATO DE INEXIGIBILIDADE  Nº 014/2020

OBJETO: Pagamento da arbitragem da Copa Rio Sul de Futsal 2020.

EMPRESA: ASFA – Associação Sul Fluminense de Árbitros, CNPJ: 00.652.442/0001-12.
VALOR: A presente contratação importa em R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 24 de março de 2020.

Francisco José Barbosa Leite
Secretário de Esporte e Lazer

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, às ls. n° 17 
a 19, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 24 de março de 2020.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 15/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e a empresa Multinegócios Serviços de Construções e Comércio de Materiais Eireli.

OBJETO: Aquisição de Materiais Originados de Ferro, Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

VALOR: R$ 442.564,05

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1674/2020.

VIGÊNCIA: 27/03/2020 à 26/07/2020

FUNDAMENTO: Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal n° 10520/2002.

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2020.
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 16/2020.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e a empresa Multinegócios Serviços de Construções e Comércio de Materiais Eireli.

OBJETO: Aquisição de Materiais e Ferramentas, Para Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

VALOR: R$ 67.982,65

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1541/2020.

VIGÊNCIA: 27/03/2020 à 26/07/2020

FUNDAMENTO: Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n° 10520/2002 e Lei Complementar n° 123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2020.

AMBIENTE

Edital nº 029/2020

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 21.437/2014, 
consta a Notiicação nº 012/2020 (DLIAM) de 05/02/2020, para a empresa Bar e Mercearia Muqueca Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.450.624/0001-92, localizada 
na Avenida Prefeito Arthur Costa, nº 2.180, bairro Muqueca, Barra do Piraí/RJ, a im de que a mesma apresente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
desta: 1- Projeto de Tratamento de Eluentes com dimensionamento e memória de cálculo; 2- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do proissional; e 3- Man-
ifesto de Resíduo do descarte de osso e sebo. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 11 de fevereiro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Matrícula 8856

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO Nº 25/2020

CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamosos candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016(publicado no Bole-
tim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 de 27 
de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 800/2020.

Informamos que o não comparecimento dos candidatosconvocados à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publi-
cação, com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO

15° THAIS RIBEIRO DA COSTA MENSSOR ASSIS 6924-8 ORIENTADOR SOCIAL

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

2859/2020 CELIA CRISTINA BITENCOURT DA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/04/2020 067/2020

12396/2019 IVETE APARECIDA ALVES DA SILVA COSTA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/04/2020 068/2020

034/2020 LIZETE BRAGA FERREIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/04/2020 069/2020

3391/2020 MARIA JOSÉ MONTEIRO LOOTENS LICENÇA PRÊMIO 30 DIAS 01/05/2020 070/2020
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